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                                                                Cabo Frio, 27 de outubro de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 317/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Miguel Alencar que “Institui o Projeto Caçamba Comunitária  

no Município de Cabo Frio”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, 

pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 317/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Miguel 

Alencar que “Institui o Projeto Caçamba 

Comunitária  no Município de Cabo Frio”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo 

integralmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna. 

 

O Projeto de Lei em vertente busca solução para o descarte regular de lixo e 

entulho, por meio da instalação de caçambas comunitárias, em bairros do Município. 

 

De plano, convém asseverar que a função legislativa da Câmara de Vereadores é, 

notadamente, típica e ampla, porém residual, atingindo as matérias que não foram 

reservadas, expressa e privativamente, à iniciativa do Chefe do Poder Executivo.  

 

Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais 

especificamente, inobservando aquele que detém o poder de iniciativa legislativa para 

determinado assunto, apresentará flagrante vício de inconstitucionalidade. 

 

O processo legislativo de que resultou na aprovação do Projeto de Lei, desrespeitou 

a reserva de iniciativa que cabe ao Poder Executivo. A referida proposta cria obrigações ao 

Poder Executivo, a serem cumpridas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e pela 

Secretaria Municipal de Obras, sendo certo que as atribuições dizem respeito às atividades 

de planejamento, regulamentação e gerenciamento dos serviços públicos, especialmente 

aqueles voltados para a execução de serviços de coleta de lixo e sua destinação final. 

 

Dessa forma, há vício de iniciativa no Projeto de Lei em análise, pois diz respeito à 

organização e funcionamento dos serviços da administração municipal, mais 

especificamente no que tange à forma e modo como será operacionalizado o Projeto que se 

presente instituir, o qual é de competência do Chefe do Poder Executivo, conforme dispõe o 

art. 41, IV da Lei Orgânica Municipal. 

 

Verifica-se, ainda, que são constituídos atos administrativos de competência 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo, em visível invasão da área de competência 

administrativa do Prefeito, violando o princípio da harmonia e independência dos Poderes, 

explicitado no art. 7° da Constituição Estadual. 

 

A interferência à competência do Executivo fica evidente quando a propositura 

determina que o setor de obras oriente, fiscalize e gerencie os “ecopontos” e que a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente normatize o descarte dos resíduos recolhidos pela 

colocação de caçambas. 

 

Cabe exclusivamente ao Poder Executivo a criação ou instituição de programas em 

benefício da população e serviços nas diversas áreas de gestão, envolvendo os órgãos da 

Administração Pública Municipal. 
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Assim, quando o Poder Legislativo do Município edita lei criando novo programa 

de governo, disciplinando-o total ou parcialmente, como ocorre no caso em exame, em 

função da criação do projeto denominado "Caçamba Comunitária", invade, indevidamente, 

esfera que é própria da atividade do Administrador Público, violando o princípio da 

separação de poderes. 

 

Observa-se que o Poder Legislativo não se limitou à criação do Projeto, ao 

contrário, impôs obrigações ao Poder Executivo, tais como: instalação de caçambas; prazo 

para sua retirada; fiscalização, orientação e gerenciamento de secretarias (órgãos públicos). 

A criação de programas com previsão de novas obrigações aos órgãos municipais é 

atividade nitidamente administrativa, representativa de atos de gestão, de escolha política 

para a satisfação das necessidades essenciais coletivas, vinculadas aos Direitos 

Fundamentais. Assim, privativa do Poder Executivo. 

 

 Confira-se, a propósito, o hodierno entendimento do STF sobre casos análogos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIO DE INICIATIVA. 

LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE DISPÕE 

SOBRE ATRIBUIÇÕES E ESTABELECE OBRIGAÇÃO 

A ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. 

Acórdão recorrido que se encontra em sintonia com a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que padece de 

inconstitucionalidade formal a lei de iniciativa 

parlamentar que disponha sobre atribuições ou 

estabeleça obrigações a órgãos públicos, matéria da 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo. 2. 

Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 653041 

AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, 

julgado em 28/06/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

166 DIVULG 08-08-2016 PUBLIC 09-08-2016). 

 

Oportuno observar, também, que a adoção das providências descritas na 

propositura, certamente traria despesas para o erário.  

 

A geração de despesa pública sem a correspondente previsão de fonte de custeio 

representa expressa violação ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, porque, conforme 

determina o referido Diploma, toda geração de despesa deve estar acompanhada da 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e 

nos dois subsequentes, assim como da declaração do ordenador de despesa de que o 

aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, 

pressupostos que não foram observados. 

 

Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência 

diante dos preceitos de ordem constitucional e legal ora apontados, o que lhe retira a 
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possibilidade de ser transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os 

efeitos legais esperados. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram.  

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


